
 

9ª LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ROMA DO SUL | RUA JULIO DE CASTILHOS, N° 895, CENTRO, CEP 95260-000  
CNPJ 92.860.691/0001-11 | 054 3294-1005 | NOVAROMADOSUL.RS.LEG.BR | CAMARAVEREADORES@NOVAROMADOSUL.RS.GOV.BR 

PORTARIA Nº: 02/2023 
 
“Designar a servidora ELIANE SARTORI, para exercer a função de Fiscal em Contratos 

Administrativos da Câmara Municipal de Vereadores no exercício de 2023”. 

 

 

LUIZA SANTI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Roma do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 58, I e III, e art 67 da Lei Federal nº: 8.666/93 e suas 

alterações posteriores: 

CONSIDERANDO, a prerrogativa da administração, quanto a modificação unilateral dos 

contratos, nos casos em que permanecem intactos, inalterado e resguardados todos os 

direitos do contratado; 

CONSIDERANDO, o poder dever da administração pública quanto ao mencionado 

acompanhamento e fiscalização contratual, alicerçados nos princípios da autotutela e da 

supremacia do interesse público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, a supervisora geral ELIANE SARTORI, para o exercício de 

acompanhamento e fiscalização de todos os contratos administrativos vigentes e/ou que 

vierem a ser firmados    pela Câmara Municipal de Vereadores de Nova Roma do Sul, no 

exercício financeiro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Nova Roma do Sul, 05 de Janeiro de 2023. 

 

 
 
 

___________________________ 
Luiza Santi 

Presidente do Legislativo. 
 
 
 


